
12 ISSN 1677-7042 1 Nº 226, segunda-feira, 27 de novembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 0001201711 2700012

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

LEI No 13.515, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 7.720.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 7.720.000,00 (sete milhões, setecentos
e vinte mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de novembro de 2017; 196o da Independência e 129o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 7.720.000
P ro j e t o s

03 122 0581 13CD Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em
Recife - PE

3.320.000

03 122 0581 13CD 1695 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Recife
- PE - No Município de Recife - PE

3.320.000

F 4 2 90 0 100 3.320.000
03 122 0581 13CJ Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município

de Mossoró - RN
700.000

03 122 0581 13CJ 1261 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de
Mossoró - RN - No Município de Mossoró - RN

700.000

F 4 2 90 0 100 700.000
03 122 0581 7U80 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Vitória da

Conquista - BA
3.000.000

03 122 0581 7U80 2338 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Vitória da
Conquista - BA - No Município de Vitória da Conquista - BA

3.000.000

F 4 2 90 0 188 3.000.000
03 122 0581 7U81 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Santo

Antônio de Jesus - BA
700.000

03 122 0581 7U81 2275 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Santo Antônio
de Jesus - BA - No Município de Santo Antônio de Jesus - BA

700.000

F 4 2 90 0 188 700.000
TOTAL - FISCAL 7.720.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.720.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 7.720.000
Atividades

03 062 0581 4262 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público
do Trabalho

4.020.000

03 062 0581 4262 0001 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do
Trabalho - Nacional

4.020.000

F 4 2 90 0 100 4.020.000
P ro j e t o s

03 122 0581 7U79 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Juazeiro -
BA

3.700.000

03 122 0581 7U79 2143 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Juazeiro - BA
- No Município de Juazeiro - BA

3.700.000

F 4 2 90 0 188 3.700.000
TOTAL - FISCAL 7.720.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.720.000

LEI No 13.516, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça e Cidadania, crédito especial no valor de R$ 60.000.000,00, para o fim que especifica.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017), em favor do Ministério da Justiça e Cidadania, crédito especial no valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões
de reais), para atender à programação constante do Anexo I.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária, oriunda de Emenda de Bancada Estadual, de execução obrigatória, conforme indicado
no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de novembro de 2017; 196o da Independência e 129o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Cidadania
UNIDADE: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 60.000.000
P ro j e t o s

14 421 2081 155N Aprimoramento da Infraestrutura e Modernização do Sistema Penal 60.000.000
14 421 2081 155N 7024 Aprimoramento da Infraestrutura e Modernização do Sistema Penal - No

Município de Itaquitinga - PE (Construção e Ampliação do Sistema Pri-
sional)

60.000.000

Iniciativa apoiada (unidade): 3 F 4 7 30 0 188 60.000.000
TOTAL - FISCAL 60.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 60.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Cidadania
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Cidadania - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 60.000.000
Atividades

06 181 2081 8855 Fortalecimento da Política Nacional de Segurança Pública 60.000.000
06 181 2081 8855 7024 Fortalecimento da Política Nacional de Segurança Pública - Construção e

Ampliação do Sistema Prisional - Itaquitinga - PE
60.000.000

F 4 7 30 0 188 60.000.000
TOTAL - FISCAL 60.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 60.000.000

LEI No 13.517, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União e de Transferências a Estados,
ao Distrito Federal e a Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 305.047.057,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros

da União e de Transferências a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 305.047.057,00 (trezentos e cinco milhões, quarenta e sete mil, cinquenta e sete reais), para
atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 24 de novembro de 2017; 196o da Independência e 129o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 346.320
Atividades

21 122 2101 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 346.320
21 122 2101 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -

Nacional
346.320

F 3 2 90 0 176 346.320
TOTAL - FISCAL 346.320
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 346.320


